
LEI Nº 152/2005, DE 11 DE JULHO DE 2005. 

 

“Altera a Lei nº 101, de 23 de novembro de 

2001, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 

o período de 2002/2005, e dá outras 

providências”. 

 

  O Prefeito Municipal de Natalândia, Estado de Minas Gerais, Sr. 

Orisvaldo Spirandeli, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no 

artigo 75, inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 

 

   Art. 1º  - O Adendo I da Lei nº 101, de 23 de novembro de 2001 – 

Plano Plurianual para o período de 2002/2005, passa a vigorar com a alteração constante no 

Anexo I a esta Lei. 

 

   Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário; 

 

   Prefeitura Municipal de Natalândia – MG, 11 de julho de 2005. 
 

 

 

 

 

 

ORISVALDO SPIRANDELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I A LEI Nº 151/2005 

ADENDO I – LEI MUNICIPAL Nº 101, DE 23/11/2001 

 

FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTE 

SUB-FUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

 

OBJETIVOS PRETENDIDOS 

 

OBJETIVO: Promover a preservação dos serviços de transportes rodoviários, garantido 

melhor qualidade das estradas vicinais, bem como a manutenção das atividades, oferecendo 

assim segurança a população do Município. 

AÇÃO: Construção de pontes no córrego mamoneira, bezerro, taboca e catingueiro, 

reforma das pontes já existentes, construção de bueiros e mata-burros. 

FONTE: Tesouro 

 METAS FÍSICAS DADOS FINANCEIROS EM R$ 

Natureza da despesa 2002 2003 2004 2005 2002 2003 2004 2005 

Despesas de capital P/VR P/VR P/VR P/VR 15.000 5.000 5.000 70.000 

Despesas correntes --- --- --- --- --- --- --- 20.000 

 

 


